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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2022
DECRETO LEGISLATIVO Nº. _______/2022
	Concede Título de Cidadão Benemérito ao Sr. Antônio Carlos Croci 


A Câmara Municipal de Bicas, representada por seus vereadores, aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Conforme art. 146, III, fica concedido Título de Cidadão Benemérito ao Sr. Antônio Carlos Croci. 
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.
Art. 3º. O presente título será entregue em Sessão Solene, em data escolhida pelos membros da Câmara Municipal.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Registre-se e cumpra-se.
Bicas/MG, ____ de __________________ de 2022
	
	

	Marcelo Navarro Jardim 

Presidente
	Joel Milão Filho
Vice-presidente


	Melissa Terra Agrelli Mattos 

1º Secretário
	Paulo Sérgio Barreiros Vieira  

 2º Secretário


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2022
            Antônio Carlos Croci, nosso amigo “Tônico “ natural de Bicas MG, nascido em 15/12/1947, filho de José Croci e Maria Augusta Calzavara Croci.

          Homem de origem simples e humilde, desde jovem trabalhou com seu pai, e junto com seus irmãos administram a Empresa Viação Santos, que por muitos anos  de serviços tem prestado a História de nosso município. 

       Antônio com sua competência, humildade e discrição, tem um vida limpa dedicada à família e ao trabalho, e junto com a Empresa Viação contribui imensamente para o desenvolvimento de Bicas. 

       Portanto, venho hoje trazer à apreciação dos pares o nome deste grande homem, para que receba o titulo de Cidadão Benemérito.
Sala das Sessões, 24  de outubro de 2022.
José Alberto Matias da Silva
VEREADOR PROPONENTE
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